
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
  Anísio  

de Abreu 



 

Apresentação 

 

Em um passado não tão distante, o modelo de atendimento socioassistencial 

no Brasil foi conformado sob a base da benemerência, sendo marcado pela ausência 

da responsabilidade do Estado e por ações circunstanciais de forma esporádica. 

Agora, no presente, temos como referencial para atuação e orientação o Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS, que apresenta eixos de organização 

socioassistencial com o intuito de consolidar a política de Assistência Social, bastando 

para isso aplicar a Política Nacional de Assistência Social e a Norma Operacional 

Básica do SUAS. Para analisar as ações do presente e projetar o futuro, o SUAS 

representa uma nova forma de organizar e gerir a Assistência Social brasileira, 

planejada e executada pelos governos federal, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, em estreita parceria com a sociedade civil, garantindo a Assistência Social 

devida a milhões de brasileiros, em todas as faixas etárias. Desta forma, a medida 

que o processo de consolidação democrática brasileira avança, o Estado como um 

todo estrutura-se na busca por demonstrar ser capaz de absorver mais e melhor as 

demandas e necessidades sociais da sociedade. Nesse sentido, a elaboração do 

Anuário SUAS 2023 visa expor os indicadores e resultados das ações ofertadas aos 

usuários da política socioasssistencial no município de Anísio de Abreu, além de 

contribuir para efetivar as melhorias almejadas, traçando um cenário que contribua 

com o desenvolvimento do município considerando especificamente as necessidades 

do público alvo da Assistência Social, buscando ainda contribuir na concretização de 

garantias à proteção social e dando condições para o exercício pleno dos direitos e 

da cidadania de todos os seus usuários. Assim, é com grande contentamento que 

apresentamos a seguir o Anuário SUAS do ano de 2023 a todos os cidadãos 

Anisienses. Este é um documento que visa expor as atividades e ações realizadas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Cidadania durante o ano 

supracitado, exibindo as metas e indicadores estabelecidos e os resultados 

alcançados para a efetivação da Política de Assistência Social no município. 

 

Boa leitura!  



 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA  

 
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA  

Sirleide Pereira dos Santos 
Secretária em exercício  
sladyleila@gmail.com 
(89) 98105-2260 
Rua Manoel Ribeiro Soares, nº 11, centro 
semtascanisio@hotmail.com 
(89) 3588-1129 
 
II – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
Lei nº 515/2017 
97.532.027/0001-67 
Fundo Público da Administração Direta Municipal 
 
III – GESTOR DO FMAS 
Sirleide Pereira dos Santos 
 
IV – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
Lei nº 189/1997, 24 de fevereiro de 1997 
Lei nº 515/20217, 01 de dezembro de 2017 
Rua Manoel Ribeiro Soares, nº 11, Centro- Auditório do CRAS 
conselheiramariaap22@gmail.com 
Maria Aparecida Ribeiro de Macêdo 
Presidente CMAS 
 
V – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA 
Lei nº 614/2023, 20 de abril de 2023 
Lei da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Poliana Ribeiro de Macêdo 
Presidente CMDCA 
 
VI – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALZIADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CREAS 
Rua Major Jerônimo Belo, nº 500, centro 
creas2023@gmail.com 
Neuraci de Sousa Mota 
Coordenadora CREAS 
 
VII – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –CRAS 
Rua Manoel Ribeiro Soares, nº 11, centro 
semtascanisio@hotmail.com 
Daniele Dias Araújo 
Coordenadora CRAS  



 

INDICADORES 

 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 

 

Programa de Atenção Integral à Família (PAIF) – Porta de entrada dos programas 

socioassistenciais o PAIF é o principal programa da Proteção Social Básica do SUAS 

que tem como função desenvolver ações e serviços básicos continuados às famílias 

em situação de vulnerabilidade social atendidas e sob responsabilidade da unidade 

do CRAS. No município a população tem um CRAS que desenvolve o PAIF nas zonas 

rural e urbana. 

 

Total de Atendimentos realizados no CRAS: 14.828 

Visitas domiciliares realizadas: 323 

Participação em palestras, oficinas e reuniões 

Pessoas participando de atividades de caráter não continuado: 1.802  

 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - O SCFV visa atender 

diferentes públicos com faixas etárias distintas que vão de 0 a mais de 60 anos com 

o objetivo de: complementar as ações da família e comunidade; fortalecimento dos 

vínculos familiares e sociais;  assegurar espaços de referência para o convívio grupal, 

comunitário e social e desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 

respeito mútuo,  possibilitando também a ampliação do universo informacional, 

artístico e cultural dos sujeitos atendidos, bem como estimular o desenvolvimento de 

potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;  estimular a 

participação na vida pública do território e desenvolver competências para a 

compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo; além de 

contribuir para a inserção, reinserção e permanência de crianças e adolescentes no 

sistema educacional. Em Anísio de Abreu o SCFV é oferecido a 09 faixas etárias, com 

metodologias específicas, conforme preconizado pela tipificação nacional de serviços 

socioassistenciais. Conforme exposto e respeitando as Orientações Técnicas do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, os beneficiários do 

serviço encontram-se distribuídos nos seguintes grupos: 

 

 

 

 



 

Faixa Etária Número de beneficiários 

0 a 6 anos 19 

6 a 9 anos 14 

6 a 14 anos 143 

9 a 12 anos 45 

7 a 14 anos 221 

12 a 15 anos 19 

15 a 17 anos 85 

18 a 59 anos 06 

+ de 60 anos 64 

Fonte: Brasil, SISC, 2023. 

  

É válido ressaltar que no universo de todos os grupos do SCFV, perpassando todas 

as faixas de idade são atendidos 13 pessoas com deficiência – PCD, que tem além 

da participação nos grupos do serviço assegurada, tem ainda acompanhamento 

domiciliar realizado por uma equipe do CRAS.  

 

Carteiras entregues Número de beneficiários 

Carteiras de Passe livre intermunicipal  12 

Carteiras de Identificação do Autista 05 

Fonte: Equipe técnica, CRAS, 2023. 

 

Benefício de Prestação Continuada – BPC - É um benefício da política de 

Assistência Social, que integra a Proteção Social Básica no âmbito do Sistema Único 

de Assistência Social - SUAS e para acessá-lo não é necessário ter contribuído com 

a Previdência Social. É um benefício individual, não vitalício e intransferível, que 

assegura a transferência mensal de um salário mínimo ao idoso, com 65 (sessenta e 

cinco) anos ou mais, e/ou a pessoa com deficiência, de qualquer idade, com 

impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

 

Benefício de Prestação Continuada Número de beneficiários 

Encaminhamentos para acesso ao BPC 20 

Benefícios concedidos via solicitação feita pelo CRAS 08 

Pessoas com deficiência recebendo BPC 102 

Pessoas idosas recebendo BPC 13 

Fonte: Equipe técnica, CRAS, 2023. https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/ 

 



 

Programa Primeira Infância no SUAS - O Programa Criança Feliz configura-se como 

um importante instrumento que oferece ferramentas que auxiliam e ajudam na 

promoção do desenvolvimento integral para crianças entre zero e seis anos de idade, 

além de também realizar o acompanhamento de gestantes. Para a efetivação das 

ações do programa são disponibilizadas para visitas e atendimentos aos beneficiários 

02 equipes com um total de 6 visitadores e 1 supervisor. Em 2023 foram realizadas 

10.848 visitas, sendo:  

 

 

 

 

Fonte: Brasil, EPCF, 2023. 

 

PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

 

Benefícios e Programas de transferência de renda – Os programas de 

Transferência de Renda são uma das seguranças que a política de Assistência Social 

deve garantir e possuem como objetivo primeiro o enfrentamento e alívio imediato da 

pobreza, suas condicionalidades reforçam o acesso a direitos sociais básicos nas 

áreas de educação, saúde e assistência social. Conforme as orientações e normativas 

que delineiam a inserção de usuários da Política Socioassistencial o governo 

municipal considera estratégica as ações desenvolvidas por meio dos referidos 

programas no enfrentamento da pobreza e de inclusão social de muitas famílias assim 

como descrito a seguir. 

 

Benefícios Eventuais - Corroborando com o art. 22 da Lei Orgânica de Assistência 

Social - LOAS, entende-se, por benefícios de caráter eventual e não de prestação 

continuada, que se destinam a socorrer famílias de baixa renda quando acontecer 

momentos de fragilidade advindos de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública. No município de Anísio de Abreu a Lei municipal 

nº 515 de dezembro de 2017 garante tais benefícios aos usuários da política 

socioassistencial. 

 

Auxílios concedidos em 2023 Número de beneficiários 

Auxílios-natalidade 56 

Auxílios- funeral 07 

Outros benefícios eventuais 11.124 

Fonte: Brasil, RMA, 2023. 



 

Programa Bolsa Família – PBF – É o maior programa de transferência de renda do 

Brasil, que visa conceder uma maior proteção às famílias com um modelo de benefício 

que considera o tamanho e as características específicas das famílias beneficiadas, 

aquelas com três ou mais pessoas passarão a receber mais do que uma pessoa que 

vive sozinha. Além de garantir renda básica para as famílias em situação de pobreza, 

o PBF busca integrar políticas públicas, fortalecendo o acesso a direitos básicos como 

saúde, educação e assistência social, além de articular com outras políticas no sentido 

de contribuir para a superação da pobreza e transformação social, tais como 

assistência social, esporte, ciência e trabalho. No mês de dezembro 2023, 1.784 

famílias foram beneficiadas.  Para a gestão municipal o foco consiste na manutenção 

da atualização cadastral dos beneficiários e no acompanhamento das 

condicionalidades de saúde, com o intuito de evitar que famílias que ainda precisam 

do benefício tenham o pagamento interrompido.  

 

Referência dezembro de 2023 Benefícios do bolsa família no município 

8.226 Benefícios do Bolsa Família 

4.671 Renda de cidadania 

1.677 Renda de cidadania complementares 

614 Primeira infância 

8 Extraordinários de transição 

1.256 Total de benefícios variáveis familiares 

26 Gestantes 

38 Nutriz 

924 Crianças 

268 Adolescentes 

Fonte: RI v.4, https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/ 

 

Cadastro Único – CADÚNICO - É uma ferramenta criado pelo Governo Federal para 

congregar dados da população do país configurando-se como um grande mapa das 

famílias de baixa renda no Brasil, ele mostra ao governo quem essas famílias são, 

como elas vivem e do que elas precisam para melhorar suas vidas, viabilizando o 

acesso público aos programas sociais. Com o Cadastro Único, as famílias de baixa 

renda podem receber benefícios sociais, como: o Bolsa Família e desconto na conta 

de luz, variando os benefícios de acordo com cada família cadastrada. 

 

Cadastro Único – CADÚNICO Número de beneficiários 

Famílias em situação de pobreza 1.682 

Famílias em situação de baixa renda 408 

Famílias com renda per capita mensal acima de ½ sal. min. 713 

Fonte: RI v.4, https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/ 



 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CREAS 

 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS - É uma 

unidade pública da Assistência Social que atende pessoas que vivenciam situações 

de violações de direitos ou outras violências. Na unidade é ofertado o Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), podendo 

também se oferecidos outros serviços, como abordagem social e serviço para 

pessoas com deficiência, idosas e suas famílias. Além de orientar e encaminhar os 

cidadãos para os serviços da Assistência Social ou demais serviços públicos 

existentes no município, no CREAS também se oferece informações, orientação 

jurídica, apoio à família, apoio no acesso à documentação pessoal e é estimulada a 

mobilização comunitária. No CREAS são atendidas famílias e indivíduos em situação 

de risco pessoal e social, com violação de direitos, como: violência física, psicológica 

e negligência; violência sexual; afastamento do convívio familiar devido à aplicação 

de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; discriminação por 

orientação sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de condicionalidades do 

Programa Bolsa Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de 

medidas socioeducativas em meio aberto de liberdade assistida e de prestação de 

serviços à comunidade por adolescentes, entre outras. 

 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS Quantidade 

Crianças ou adolescentes em situações de violência ou violações, que 
ingressaram no PAEFI 

16 

Idosos - 60 anos ou mais - em situações de violência ou violações que 
ingressaram no PAEFI 

07 

Pessoas com deficiência em situações de violência ou violações que 
ingressaram no PAEFI 

01 

Mulheres adultas vítimas de violência intrafamiliar que ingressaram no PAEFI 15 

Quantidade e perfil de pessoas abordadas pela equipe do Serviço de 
Abordagem 

48 

Atendimentos diversos 53 

Total de casos (famílias ou indivíduos) em acompanhamento pelo PAEFI 140 

Fonte: Brasil, RMA, 2023. 

 

  



 

PROJETOS E ATIVIDADES DE DESTAQUE  
 

Atenção Integral a Pessoas Acamadas – 17 pessoas em acompanhamento; 

Prêmio Gestor Social – COEGEMAS/PI; 

Certificado de reconhecimento de desenvolvimento de boas práticas na SEMTASC. 

 

Agenda Estadual e Nacional 

 

Encontro de gestores municipais de Assistência Social do Estado;  

II Seminário Descentralizado da Primeira Infância no SUAS; 

IV Conferência Estadual de Juventude; 

V Conferência Estadual de Política para Mulheres do Piauí;  

V Conferência Regional dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

Orçamento Participativo de Anísio de Abreu;  

Encontro Estadual do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

Secretária Eleita como delegada para participação nas Conferências Nacionais de 

Segurança Alimentar e Nutricional e Juventude; 

Curso de preenchimento de Formulário do Cadastro Único;  

Visita à SASC. 

 

Campanhas promovidas pela SEMTASC ou em parcerias com outras secretarias 

 

Declare Seu Amor - FIA (Fundo da Infância e Adolescência); 

Carnaval do Idoso – Bloquinho Vaidoso; 

Oficina de Ovos de Páscoa; 

Entrega de Ovos de Páscoa; 

Abril Laranja – Prevenção Contra a Crueldade Animal; 

1 ano da APAE de Anísio de Abreu; 

Maio Laranja– Proteja Crianças e Adolescentes; 

Campanha Faça Bonito; 

Água Potável – Entrega de filtros de barro; 

Agosto Lilás - Pelo fim da violência contra as mulheres; 

IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes; 

3ª Semana do bebê; 

Setembro Amarelo – Se precisar peça ajuda;  

Show Infantil – Dia das crianças; 

Movimento Rosa. 

 



 

Conferências Municipais - Foram realizadas no ano em referência conferências 

municipais de assistência social, direitos da criança e do adolescente e segurança 

alimentar, tendo um total de 121 pessoas participantes.  

 

Órgãos de controle - Os conselhos estão devidamente regulamentados e 

funcionando conforme as legislações municipais sob a orientação de secretários 

executivos e com apoio da gestão municipal de assistência social conforme exposto 

a seguir:  

 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - O CMAS é um órgão de 

deliberação colegiada, que tem caráter permanente e de composição paritária entre o 

governo e a sociedade civil. Suas diretrizes estão estabelecidas na legislação que 

regulamenta o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), bem como as traçadas 

nas Conferências Nacionais, Estaduais e Municipais de Assistência Social. Em Anísio 

de Abreu o CMAS foi instituído com a criação da Lei nº 189/1997, tendo sua estrutura 

composta por 10 membros, o CMAS passou por uma atualização que encontra-se na 

Lei nº 515/2017, Capítulo V, Seção I, do Artigo 19 ao Artigo 27. 

 

Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMDPI – Foi criado em 10 de novembro de 

2023, sob a Lei nº 628/2023, possui deliberação colegiada, permanente, é paritário e 

deliberativo, tendo como principal intuito somar avanços importantes na política de 

promoção dos direitos das pessoas idosas no município. Frente a tal empreitada, foi 

criado o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, instrumento de captação, repasse e 

aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro na implantação, 

manutenção de programas e projetos e ações voltados as pessoas idosas no âmbito 

do município de Anísio de Abreu.  

 

Conselho Municipal de Política de Promoção da Igualdade Racial – Foi criado em 

18 de dezembro de 2023, sob a Lei nº 630/2023, órgão deliberativo, consultivo e 

fiscalizador das ações governamentais, integrado paritariamente por representantes 

de órgãos públicos e de representantes de entidades da sociedade civil e cidadãos 

interessados. Possui 08 conselheiros, e tem por finalidade deliberar sobre as políticas 

públicas que promovam a igualdade racial para combater a discriminação ético –

racial, reduzir as desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais em atenção 

às previsões do Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.228/10). 

 

 



 

Conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente - CMDCA - É um 

órgão público, paritário, deliberativo, formulador da política, controlador das ações e 

gestor do Fundo Municipal de Direito das Crianças e Adolescentes. Tem sua 

legitimidade preconizada pela Lei Municipal nº 614 de 20 de abril de 2023, que institui 

alterações na Lei nº 222/2001 que dispõe sobre a Política Municipal do Direitos das 

Criança e do Adolescente no município de Anísio de Abreu. Possui 12 conselheiros, 

6 membros titulares e 6 suplentes, entre representantes do governo e da sociedade 

civil, cuja função é considerada de interesse público relevante e não é remunerada. 

 

Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA - O FIA tem por objetivo facilitar 

a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das 

ações de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias. Lei nº 

614/2023, capítulo III, artigo 19 ao 24. 

 

Conselho Tutelar – CT – Criado e embasado juridicamente pela Lei municipal nº 

614/2023 (Capítulo IV, Artigo 25 ao artigo 107) institui sobre as alterações na lei 

municipal 222/2001 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente no município de Anísio de Abreu. 

 

Atendimento Quantidade 

Atendimentos diversos (zona urbana e rural) 140 

Atendimento a delegacia civil e militar 10 

Infrequência escolar  10 

Orientações (sobre guarda, indisciplina, pensão alimentícia, Conflito familiar, 
cuidado e zelo com os filhos, informações sobre documentos, entre outros)  

140 

Palestras, reuniões e cursos 08 

Recebimento de denúncias 72 

Abuso sexual 02 

Agressão física  02 

Outras Demandas Internas 

Ofícios expedidos  24 

Ofícios recebidos 05 

Notificação convocatória  29 

Termo de entrega sob responsabilidade  02 

Termo de advertência aos pais ou/e responsáveis  15 

Solicitação de transferência aos pais e/ou responsáveis  01 

Requisição de serviços  02 

Troca de informações (entre conselhos, fórum e Ministério Público) 80 

Fonte: Conselheiros Tutelares, 2023. 

  



 

 

 

  



 

Oficina de ovos de Páscoa com crianças do SCFV 

 

 
 

 

 

Visitas Criança Feliz 

 

 
 

 

 

Conferência segurança alimentar 

 

 
 

 

 

  



 

Movimento Rosa 

 

 
 

 

 

Apresentação Natalina do SCFV 

 

 

 

 
 

Atividade recreativa para crianças e adolescentes do SCFV 
 

 
 

 

 
 

 

  



 

Sessão solene de apresentação e aprovação do conselho do idoso 

 

 
 

 

 

Visitas socioassistenciais 

 

 
 

 

 

Entrega de carteiras de passe livre e pessoa idosa 

 

 
 

 

 

 

 

  



 

Dia das mães 

 

 
 

 

 
 

Campanha 18 de maio 

 

 
 

 

 

Campanha setembro amarelo 

 

 
 

 

 

 

  



 

Participação em treinamento 

 

 
 

 

 

Turma do karatê do SCFV 

 

 
 

 

 

Conferência de assistência social 

 

 
 

 

 
 

 

  



 

Entrega de filtro para as famílias acompanhadas pelo criança feliz 

 

 
 

 

 

Palestras com as famílias do PAIF e PAEFI 

 

 
 

 

 

Ensaio fotográfico para as gestantes do Criança Feliz 

 

 
 

 

 

  



 

Participação em encontros estaduais 

 

 
 

 

 
 

Treinamentos e capacitações pelo estado 
 

 
 

 

 

Apoio a todo o processo de eleição dos conselheiros tutelares 

 

 
 

 

 

  



 

IV Conferência Estadual de Juventude  

 

 
 

 

 
 

V Conferência Estadual de Política para Mulheres do Piauí  
 

 
 

 

 

Campanha Faça Bonito 

 

 
 

 

 

  



 

Carnaval do Idoso – Bloquinho Vaidoso  

 

 
 

 

 
 

Curso de Preenchimento de Formulário do Cadastro Único 
 

 
 

 

 

Encontro de Gestores Municipais de Assistência Social do Estado do Piauí 
 

 

 
 

 

 
 

 

  



 

Encontro Estadual do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional 

 

 
 

 

 
 

Entrega de Ovos da Páscoa  
 

 
 

 

 

Homenagem às mães 

 

 
 

 

 

 

  



 

IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 

 
 

 

 
 

Oficina de Ovos de Páscoa 
 

 
 

 

 

Prêmio Gestor Social  

 

 
 

 

 

 

  



 

V Conferência Regional dos Direitos da Pessoa com Deficiência  

 

 
 

 

 
 

Visita à SASC 
 

 
 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 


